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EDITAL

Processo Administrativo n.o 00A39 12A24

Modalidade/Número: Pregão Eletrônico n.o 0001 UZA24

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: O8IO7I2O24 ÁS O8:OO

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de ltapetim (PE), por meio do(a)

Diretoria de Contratações e Compras, sediado(a) Rua Major Cláudio Leite, s/n, Centro de

Itapetim (PE), realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos

termos da Lgi Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, da Lei Municipal n.o 530, de 22 de

março de 2A23, e demais legislação aplicávet e, ainda, de acordo com as condÍções

estabelecidas neste Edital.

í.0. DO OBJETO:

2.1. O objeto da presente licitação é a contratação para eventual aquisição de gêneros

alimentícios perecíveis (carnes) para subsidiar a oferta de serviços Socioassistenciais,
prestados aos usuários atendidos pelo Sistema Único de Assístência Social - SUAS, em

razâo do Pregão Eletrônico no. A0A7l2A24 br obtido alguns itens fracassados, conforme

condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste Editale seus anexos.

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu

interesse.

2.0. DA PARTTCTPAçÃO NA LrCtrAçÃO

2.3. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente

credenciados no Sístema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no

Sistema de Compras do Governo Federal (www.qov.br/compras).

2.3.1. Os interessados deveráo atender às condiçÕes exigidas no cadastramento no Sicaf

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
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provedor do sistema ou do órgâo ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidâo dos seus dados cadastrais

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informaçáo, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros táo logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

2.6, A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

2.7. Para todos os itens, a participação e exclusiva a microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei ComplemenM
dezembro de 2006. (ltens de valores até R$ 80.000,00)

2.7.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da

Iicitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

empresa de pequeno porte.

2.8. Não poderão disputar esta licitaçâo:

2.8.1. Aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitaçâo versar sobre serviços ou fornecÍmento de bens a ele

relacionados;

2.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sançáo que lhe foi Ímposta;

2.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou conr

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

2.8-6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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2.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçâo de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhísta;

2.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.8.9. OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

2.8.10. Nâo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçâo ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situaçôes que possam configurar conflito de interesses no exercício ou apÓs o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que discÍplina a matéria, conforme § 1o do art.

90 da Lei no 14.133. de 2021.

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitante que atue

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o íntuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusíve a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante.

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a sêu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades

de planejamento da contratação, de execuçâo da lícitaçáo ou de gestâo do contrato, desde

que sob supervisâo exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

2.12. O disposto nos ítens 2.8.2 e 2.8.3 náa impede a licitação ou a contrataçâo de

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto

executivo, nas contrataÇões integradas, e do projeto executivo, nos demais regímes de

execuçáo.

2.13. Em licitaçÕes e contrataçÕes realizadas no âmbito de projetos e programas

parcialmente financiados por agência oficial de cooperaçâo estrangeira ou por organismo

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.133/2021.

2.14. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceíro que auxilie a condução

da contratação na qualídade de integrante de equipe de apoio, profissional especÍalizado

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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3.0. DA ApRESENTAÇÃo DA pRoposrA E Dos DocuMENTos DE HABILITAçÃO

3.í. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentaçâo de

propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessâo pÚblica.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encaminharáo, na forma e no prazo estabelecidos no item

anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço

ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.9.1 deste

Edital.

1.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vígentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisÍtos de habilitação defínidos no ínstrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nâo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiqo 7",

XXXI I l. da Consliluiçiãq;

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art' 1o e no

inciso lll do art. 5o da Constituiçáo Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em

lei e em outras normas específicas.

8.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no

14.133. de 2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no aúiqo 3" da Lei
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Complementar no 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3o do aú. 4o,

da Lei n.o 14.133. de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participaçáo de microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não"

impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação náo for exclusiva para

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçâo do

campo "não" apenas produzírá o efeito de o ticitante não ter direito

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às

sanções previstas na Lei no 14.133. de 2021, e neste Edital.

3.8, Os licitantes poderão retirar ou substÍtuir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitaçâo anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessáo pública.

3.9, Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação peto licÍtante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponíbilizados para acesso público os documentos que compõem a

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase
de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínímo ou o seu percentual de desconto máximo
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relaçâo ao lance que cobrir a

melhor oferta; e

3.11.2. Os lances serâo de envio automático pelo sistema, respeitado o

valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o
subitem acíma.

3.12" O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo
vedado:
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3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o crjterio de julgamento por menor preço; e

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo

fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento

por maior desconto.

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo Ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas

pela Administraçâo ou de sua desconexão.

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato

bloqueio de acesso.

4.0, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchÍmento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1 . valor unitário e valor tatal do item;

4.1.2. Marca;

4.1.3. Fabricante;

4.1.4. Quantidade Catada;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior

ao máximo previsto para contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

lndependentemente do percentual de tributo inserido na planitha, no pagamento4.6.
seráo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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4.7. Na presente licitaçâo, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

beneficiar do regime de tributação pelo Simples lrlacional.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçáo.

4.8.1. O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 60 (sessenta)

dias, a contar da data de sua apresentação.

4.8.2. Os licitantes devem respeÍtar os preços máximos estabelecidos

nas normas de regência de contrataçÕes pÚblicas federais,
quando participarem de licitações públicas;

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os
preços máximos previstos no item 4.9.

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilizaçâo pelo Tribunal de Contas da União e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art. 71, inciso lX. da Constituição; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erárío, caso

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do

contrato.

5.0. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES.

5.0. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessáo pública, por

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.í. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de

habilitação, quando for o caso, anterlormente inseridos no sistema, até a abertura

da sessáo pública.

5.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o

Pregoeiro e os licitantes.
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5.3" lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados

do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.6. O ticitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele

ofertado e regístrado pelo sistema.

5.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relaçâo aos lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de 0,20 (vinte centavos).

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível.

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado "Aberto".

5.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogaçÕes.

5.10.1. A etapa de lances da sessâo pública terá duração de dez minutos

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período

de duração da sessão pública.

5.1A.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente

sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogaçáo, inclusive no caso de lances intermedíários.

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

5JA.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por

cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir
o reinício da disputa abeúa, para a defÍnição das demais

colocações.

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão
convocados para apresentar Iances intermediários.
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5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

lance final e fechado.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de

fechamento iminente dos lances, apÓs o que transcorrerá o

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qualserá automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os

das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.11.3. No procedimento de que trata o subítem supra, o licitante poderá

optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar

melhor lance.

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçÕes definidas

neste item, poderão os autores dos melhores lances

subsequentes, na ordem de classifÍcação, até o máxÍmo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.11.5.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o

sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem

crescente de valores.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das
propostas até 1A% (dez por cento) superioreslinferiores àquela, em que os

Iicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão

e eventuais prorrogaçÕes.

5.12.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições

definidas no item 5.12, poderão os licitantes que apresentaram as

três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer

novos lances sucessivos.

5.12.2.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofeúado nos últimos dois minutos do período

de duraçâo da sessão pública.
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5.12.3.4 prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o
Subitem anteriOr, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente

sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.12.4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens

anteriores, a sessáo pública encerrar-se-á automaticamente, e o
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classÍficação.

5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cÍnco por

cento), o pregoeiro, auxiliado peÍa equipe de apoio, poderá admitir

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais

colocaçôes.

5.12.6.4pós o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão

convocados para apresentar lances intermediários.

5.í3. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregâo, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepçâo dos lances.

5.17. Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorrÍdas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5,18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.19. Em relação a itens não exclusívos para participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificaçáo automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.

O sistema identificará em coluna própria as mícroempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar n" 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 2015.
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5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco

por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.19.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito

de encaminhar uma última oferta para desempate,

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

ptazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados

após a comunicação automática para tanto.

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor

classificada desista ou não se manifeste no pruzo estabelecido,

serão convocadas as demais licitantes mícroempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem
nos intervalos estabelecÍdos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que

primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.2A. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

Iances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de

desempate será aquele previsto no art.60 da Lei no 14.133. de

2421, nesta ordem:

5.2A1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencíalmente ser utilízados registros cadastrais para efeito de

atesto de cumprimento de obrigaçÕes previstos nesta Lei;

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de açÕes de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientaçÕes dos órgãos de controle.

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados
por:
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empresas estabelecida$ no território do Estado ou do Distrito Federal5.20.2.1.

5.20.2"2.

5.20.2.3.

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no territÓrio do

Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei

no 12.187, de 29 de dezembfo de 2009.

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.21.1. [Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de

local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou

qualquer outro motivol / [Será admitida a previsão de preços

diferentes conforme os critérios abaixo]:

5.21.2.A negociaçáo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo

a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo

definido pela Admin istração.

5.21.3.A negociação será realÍzada por meío do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

5.21.4.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

5.21.5.O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementarês, quando necessários à
confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de

findo o prazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento5.22.
da proposta.
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6.0. DA FASE DE JULGAMENTO:

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condiçÕes de participação no

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.133/202, legislação correlata e no item

2.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. STCAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnídôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União

(https://www. portaltransparencia.qov. br/sancoes/ceis); e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www. portaltransparencia.oov. br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu socio majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 daJei n"

8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

(lN no 3/2018. art. 29, capuÍ)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (lN no

3/2018, art. 29, §1o).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma

eventual desclassificação. (lN no 3/2018, art. 29. §2o).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado

inabilitado, por falta de condição de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classíficado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao

benefício, em conformidade com os itens 2.7.1 e 3.6 deste edital.

6.5. Verificadas as condiçÕes de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artiqo 29 a 35 da lN SEGES no

73. de 30 de setembro de 2022.

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
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6.5.1. contiver vícios insanáveis;

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de

Referência;

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acíma do preço

máximo definido para a contratação;

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indÍcio de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 5Q% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, sÓ será

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

6.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte;

61.1. Nos regimes de execuçâo por tarefa, empreitada por preço global

ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a
caracterizaçâo do sobrepreço se dará pela superação do valor
globalestimado;

6.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterizaçáo do

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e
pela superação de cusfo unitário tido como relevante, conforme
planilha anexa ao edital;

6.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas

inexequíveis as propostas cujos valores íorem inferiores a 75o/o

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

independentemente do regime de execução.

6.7.4. Será exigida garantia adicional do lícitante vencedor cuja proposta

for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de
acordo com a Lei.
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6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.9, Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio d

6.í0. e Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o

Iicitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por

ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.9.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será

convocado a apresentar à Administraçâo, por meio eletrônico, as planilhas

com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo

elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das
Bonificaçôes e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES),

com os respectivos valores adequados ao valor fÍnal da proposta

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais

adequaçÕes indispensáveís no cronograma fÍsico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo

sistema, desde que nâo haja majoraçâo do preço e que se comprove que este é o
bastante para arcar com todos os custos da contratação;

6.11.1.O ajuste de quetrata este dispositivo se limita a sanarerros ou

falhas que não alterem a substância das propostas;

6.11.2.Consídera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuiçôes
na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço

ou da área especializada no objeto.

6.{3. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta,

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a

todos os interessados, incluindo os demaís licitantes.
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6.15. Os resultados das avaliaçÕes serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do lícitante será recusada.

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificaçÕes constantes

no Termo de Referência.

7.A. DA FASE DE HABILITAÇÃO:

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licítante de realizar o objeto da licitação, serão

exigidos parafins de habilitação, nos termos dos arts.62 a 70 da Lei no 14.133, de

2021.

7.1.1. A documentaçâo exigída para fins de habilitação jurídica, fiscal,

social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída
pelo registro cadastral no SICAF.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original, por copia autenticada na forma legal.

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitaçâo poderão ser substituídos por

registro cadastral emitido por órgão ou entídade públÍca, desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei no 14.13312A21.

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informaçÕes
prestadas, na forma da lei (art. 63, l. da Lei no 14.133/2021).

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaçâo, declaração de que

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por
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7 .7 .1. Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do

preenchimento de requisitos mediante apresentaçâo dos

documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei

expressamente o exigir. (lN no 3/2018. art. 4o. §1o. e art. 6o. §4o).

7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros táo logo

identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. (lN n" 3/2018, art. 7',

@pu!)

7 .8.1. A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar

desclassificaçãonomomentodahabilitação.W
paráqrafo único).

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidôes constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam

contemplados no §icaf serão enviados por meio do sistema, em

formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual

período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.1A. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente

será feita em relação ao licitante vencedor.

7 JA 1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do

Termo de Referência somente serâo exigidos, em qualquer caso,

em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

7.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade

fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relaçâo

a todos os licitantes.

7.11. Apos a entrega dos documentos para habilitaçáo, não será permitida a substituição

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei

14.133121. art.64, e lN 7312022. art. 39, §4o):

7 .11.1. complementação de informaçôes acerca dos documentos já

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar
fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado
data de recebimento das propostas;
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7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classifícação.

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,

observado o prazo disposto no subitem 7.9.1.

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os

procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.15, A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não

como condição para participação na licitação (art. 40 do Decreto no 8.53812015).

7.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em

razáo de fatos supervenientes ou só conhecidos apos o julgamento.

DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

8.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o

registro:

8.0.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

8.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

8.1. Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não

prejudicará o resultado do certame em relaçâo ao licitante mais bem

classificado.

2.1.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores
que aceitarem cotar o objeto com prêço igual ao do adjudicatário

antecederâo aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos Íícítantes remanescentes, nas

8.0.

8.2.

seguintes hipóteses:
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8.2.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de
preÇos no p.razo e nas condiçÕes estabelecidos no edital; ou

8.2.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do

registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do

Decreto no 11.462123.

8.3. Na hipotese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual

ao do adjudicatário concordar com a contrataçáo nos termos em igual pruzo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

8.3.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para

negociaçâo, na ordem de classíficação, com vistas à obtençâo de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

8.3.2. adjudicar e Íirmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos

Iicitantes remanescentes, observada a ordem de classificação,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

9.0. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitaçáo de licitantes, à anulação ou revogação da licitaçáo, observará o

disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licÍtante:

9"3.1. a intençâo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob
pena de preclusão;

9.3.2. o prazo para a manifestaçáo da intenção de recorrer não será
inferior a 10 (dez) minutos.

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou

inabilitação;

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 10 do
art. 17 da Lei no 14.133, de 2O21, o ptazo para apresentação das
razÕes recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.
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9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,

ou, ne$se mesmo prazo, encaminhar recurso para a autorídade superior, a qual

deverá proferír sua decisão no praza de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

9,6. Os recursos interpostos fora do prazo náo serão conhecidos.

9.7. O prazo para apresentaçâo de contrarrazÕes ao recurso pelos demais licitantes

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação

da interposição do rêcurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.10. Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados no

sítio eletrônico Ihttps:/litapetim.pe.gov.brlacesso-a-informacao/licitacoes].

í0.0. DAS |NFRAçÕES ADMTNTSTRATTVAS E SANçÕES

í0.1. Comete infraçâo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

culpa:

10.1.1. deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame ou nâo

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a
pregoeirola durante o certame;

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiflcado, não mantiver a proposta em especial quando:

1A.1.2.1. não enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

1A.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
OU

10.1.2.4.

10.1.2.5.

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as
especificaçôes do edital;



. ü0635

Diretora de Contratações e Compras

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta;

10.1 .3.1 . recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equívalente no prazo estabelecido pela

AdministraÇáo;

10.1. .apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o
certame ou prestar declaração faÍsa durante a licitação

10.1.5. fraudar a licitação

10.1.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza, em especial quando:

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

1A.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6.3. apresentaramostrafalsificadaoudeteriorada;

10.1.7. pratÍcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

10.1 .8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

10.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

10.2.1. advertência;

rc.2.2. multa;

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e

10.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

í0.3. Na aplicação das sanções serão consÍderados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infraçâo cometida.

10.3,2. as peculiaridades do caso concreto

10.3.3. as círcunstâncias agravantes ou atenuantes

10.3.4. os danos que dela provierem paru a Administração Pública

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientaçÕes dos órgãos de controle.

^
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10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3AaÂ incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
comunicaçâo oficial.

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1 .2 e 10.1.3, a
multa será de 0,5o/o à 15o/o do valor do contrato licitado.

1A.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4,10.1.5, 10.1.6, 10.1.7

e 10.1.8, a multa será de 15a/o a 30% do valor do contrato licitado.

10.5. As sanções de adveÉência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderâo ser aplicadas, curnulativamente ou
não, à penalidade de multa.

10.6. Na aplicação da sançâo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo.

10.7. A sançâo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrêneia das infraçÕes administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e
10.1 .3, quando não se justifícar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo pruzo máximo
de 3 (três) anos.

{0.8. Poderá ser aplicada ao respCInsável a sanção de declaração de inidoneÍdade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 1A1.7 e 10.1.8, bem como pelas infraçÕes administrativas
previstas nos itens 14.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no aú. 156, §5o, da Lei n.o 14.13312021.

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela AdminÍstração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçáo, nos termos do
art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2A22.

10.10. A apuraçâo de responsabilidade relacionadas às sanÇões de impedimento de licitar
e contratar e de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilizaçâo a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o Íicitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.
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í0.1{. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qual será dirÍgido à autoridade que tiver proferido a decisâo recorrida,
que, se não a reconsíderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo

máxímo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

fi.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçâo da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.

í0.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.14. A aplicação das sançÕes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

1í.0. DA TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

11,1. Qua[quer pessoa é parte legítima para irnpugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei no 14.133, de 2AT, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias
úteis antes da data da abertura do cettame.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no pÍazo de até 3 (três) dias úteis, IimÍtado ao último dia útil
anterior à data da abeúura do certame.

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, via Sistema Comprasnet.

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no ceftame.

11.4.1.4 concessão de efeito suspensivo à ímpugnaçâo é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação,
nos autos do processo de licitação.

'11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do
certame.

12.0. DAS DTSPOSTçÕES GERATS:

12.1, Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente

transferÍda para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro,

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

12.7. Na contagem dos prazos estabeÍecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.

12.8. O desatendimento de exigências formaís não essenciais não importará o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,

observados os princípiss da isonomia e do interesse público.

12"9. Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.

12.10. O Edital e seus anexos estâo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico

Ihttps ://itapeti m. pe. gov. brlacesso-a-i nformacao/l icitacoes].

12.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.11.1. ANEXO l- Iermo de ReferêncÍa

12.11.2. ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato

Itapetim/PE, 25 de Junho de 2024.

MARIA DIDO DE MOURA
DIRETORIA DE CO S E COMPRAS
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0. DO OBJETO:

1.1. constitui objeto do presente Termo de ReÍerência a pretensa

contratação da ,qúüiçao de gêneros alimentícios perecíveis (carnes) P?ra

subsidiar a oferta 
- 
Je serviçoã Socioassistenciais, prestad-os ^a9s 

usuários

atendidos peto Sistema Ínicã de Assistência Social - SUAS' Cujos serviços

atendem famílias ã inOiriOros em situação de risco e Vulnerabilidade Social' em

razáo do Pregão Eletrônico no. ooo712024 ler obtido alguns itens Íracassados'

Conforme condiçõãs, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste

termo.

1.2. A contratação da aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (carnes)

deste termo oe ràtàrcncia,'deverá conõiderar os seguintes normativos:

- Lei Federal no 14.193, de 1o de Abril de2021;
- Lei Municipal no 530, de 22 de março de 2023;

2.0. JUSTIFICATIVA: , , - .-:-^^
2.1. n contr,atàção indicada se justifica pela necessidade de suprir as

demandas . n"."ãriããO.t especificas dos usuarios e beneficiarios, atendidos

pelos programas-e serviços socioassistênciais em situação de vulnerabilidade

social e insegurança alimentar e nutricional'

2.2, A COntratação acima descrita, que será processada nos termos

deste instrumento, espàcificações técnicas e informações complementares que

o acompanham, quando for o caso, justifica-se: pela necessidade de

desenvolvimento d'e ações continuadas. para a promoçã.o de eventos

socioassistenciais inerentes ao sistema unico de Assistência social-suAS

pertinente a essa Secretaria, visando à maximização dos recursos em relação

aos objetivos programados, da devida efetivação de compra para suprir

demanda específicá e dar andamento aos nossoá trabalhos, a contratação do

fornecimento oe gêneros alimentÍcios perecíveis (carnes,), para preparo .de

refeições u, ur"niãr óot meio das atividades oferecidas para os usuários dos

grupos do PAEFI (§erviço de proteção e Atendimento Especializado a Famílias

e lndivíduos ) no CREAS (Centro áe Referencia Especializado de Assistência

Social) e grupos do PAIF (Servifo de Proteç?? " Atendimento lntegral à

famítia) no cRAõ tôentà oe Referància de Assistência social) scFV (Serviço

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos), Programa -Bolsa 
Família e

cozinha comunitária. Visando a garantia e ofertas de refeições de qualidade

nutricionat sauoàvài, prtu as famíias em situação de Vulnerabilidade Social e

lnsegurança nlimeniar e Nutiióional do Município de ltapetim-PE'

acompanhadas pela rede socioasiistencial. A referida aquisição visa garantir o

bem estar daqueles que tem direito ao acesso ao SUAS'

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante

medida de interãsse priuiico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de

$0CI63 ?
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ações continuadas para a promoÇão de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0" DO PROCEDTMENTO DA CONTRATAÇÃO:
3.1. Para a contratação do objeto pretendido sugere-se a adoção
doprocedimento na modalidade Pregão, nos termos do artigo 28, inciso l, da Lei
Federal no14.133, de 1o de Abril de 2021; -.

3.2. Para obtençâo da melhor proposta deverá ser adotado o tipo menor
preço;
3.3. A disputa entre os licitantes ocorrerá pelo modo aberto

4.0. DO SERVIÇO ou DO PRODUTO ou do EeUIÉAMENTO:

4.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são:

$[cRãTÁÊ]Â a]e Â.t*lsTÊNcrÂ ss*tÁL

ITEM CATMAT DrscRrMrNAÇÃo UNID QUANT
PAINEL

DE
PREÇOS

VALOR
TOTAL

1 447432

]arne bovina coxão mole (chã
le dentro) de pr:imeir:a

lualidade, limpa, sêfft .ossos;
iem pele, pouca gordura, sem
lelancas,, embaladas à vácuo,
:ongeladas á 12 graus célsius
'-),isentas de aditivos, ou
;ubstâncias estranhas ao
lroduto, que sejam improprias
lo consumo e que alterem suas
:aracterísticas naturais (físicas,
1uímicas e organolépticas),
nspecionadas pelo ministério da
lglicultura

KG 350 R$ 30,70 R$ 10.745,00

2 447397

alcatra carne bovina de. primeira
qualidade, limpa sem ossos,
sem pele, pouca gordura, sem
celancas, embaladas à vácuo,
:ongeladas á 12 graus célsius
l-) isentasde aditivos ou
iubstâncias estranhas ao
croduto, que sejam irnploprias
ao consumo e que alterem suas
:aracterísticas naturais, (físicas,

1uímicas e organolépticas),
nspecionadas pelo ministério da
agricultura

KG 350 R$ 32,49 R$ 11 .371,50

3 454336 larne bovina tipo músculo,. serrl KG 350 R$ 24,46 R$ 8,561,00
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)sso, cortada em : cubos.
:roveniente de animais abatidos
;ob inspeção veterinária. deve
rpresentar-se livre de parasitas
-' de qualquer' ':: 'substância

:ontaminante que possa alterar
rs aspectos normais do produto
ru qualquer aparatô que venha
:ncobrir possíveis alterações,
rode ser congelado. o produto
rão deverá apresentar
;uperfície umidade ou com
ndícios de fermentação pútrida.
> produto entregue não deverá
,er validade menor que seis
neses. em caso de entrega do
rroduto congelado, não
rpresentar-se em
iescongelamento, com cor
narrom-esverdeada, ,

rmbalagem sangurinolenta, com
>dor estranho.

4 447636

'rango inteiro-: fresco.
:mbalagem intacta, . na
:mbalagem deverá constar data
la fabricação data de validade e
rúmero do lote do produto. não
leverá apresentar superfície
imida, pegajosa, , ,.exsudado
íquido, partes flácidas ou
:onsistênciaanormal.'

KG 350 R$ 13,00 R$ 4.550,00

5 449721

oarne bovina coxão , duro err
bifes, de primeira,. sem osso
:ongelada, tipo eoxão duro
oroveniente de machos de

=spécie bovina, sadios, abatidos
sob inspeção ,, , veterinária
lurante o processannento, deve
3er realizada a aparageff
(eliminação dos,.,excessos de

3ordura, cartilagem: ,, ; . €
aponeuroses), contendo nc
máximo 10% de gordura, isenta
le cartilagem e sebo, e nc
"náximo de 3% de aponevroses
aditivos: ausência, proteínas
159/o pruzo de validade: c
croduto deverá ter validade
níníma de 1(um) ano a partir da

KG 180 R$ 28,20 R$ 5.076,00
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ata de fabricação, corT
lbricação recente'nâ data de

ntrega - embalagem primária
mbalagem primária do produtc
everá ser embalada á vácuo
m embalagem plástica flexível
tóxica, resistente, transparente
m pacotes com peso de 1 kq.

6 451 066

sarne patinho ' em iscas
:ongelado iqf, carne bovina,
sem osso. contendo no máximo
10% de gordura, isenta de
:artilagem e sebo,,à no máximo
le 3% de aponevroses.

=mbalagem primária: saco
plástico resistente,
lermossoldado, até, r2 kg,
embalagem secundária. caixa
Ce papelão de no máximo,20 kg:
oroduto registrado em órgão
competente. rotulado de acordo
com a legislação vigente. ,

KG 180 R$ 29,00 R$ 5.220,00

7 447433

:oxão mole moído, (chã, de
lentro) carne bovina de primeira

lualidade, limpa sem ossos,
;em pele, pouca gordura, sem
lelancas, moído, embaladas à

rácuo, isentas de aditivos ou
iubstâncias estranhas ao
:roduto, que sejam, improprias
ro consumo e que alte,rem suas
:aracterísticas naturais (físicas,

truímicas e organolépticas),
nspecionadas pelo minister,io da
rgricultura.

KG 270 R$ 30,50 R$ 8.235,00

B 447446

)arne bovina in natura,tipo corte:
ratinho apresentação:. moída
:stado de conservação:
:ongelado(a) :

KG 170 R$ 24,94 R$ 4.239,80

I 447405

larne bovina in natura tipo;co:rte:
rlcatra apresentação: cortada
lm, cubos estado de

KG 260 R$ 35,35 R$ 9.191 ,00

10 447498

larne bovina in :natura tipo
:orte: músculo . traseiro
rpresentação: moída estado de
)onservaÇão: conqelado(a)

KG 300 R$ 23,99 R$ 7.197,00

Valor Total R$ 74.386,30
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5.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP:
5.1. Salienta-se que na referida contratação, será concedido o

tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, nos termos das disposiçÕes contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei
Complementar no 12312006.

6.0. DAS OBRTGAçÕES OO GONTRATANTE:
6.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente

realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros
instrumentos hábeis

6.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente

6.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabi I idadespactuadas q ppeceitos legais.

6.4. Observar, em cgmp-atibilidade coffr .e objeto da contração, as
disposições dos Arts. 1 15 a 123 da Lei 14.133121:

7.0. DAS OBRTGAÇÔeS OO CONTRATADO:
7.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à

legislação fiscal, civil, tributária,'e,. trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos,, assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto contratado.

7.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou
serviços que apresentarem defeitos, alteraçÕes, imperfeiçÕes ou quaisquer
irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado,
ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

7.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da
contratação,salvo mediante previa e express a autorização do Contratante.

7.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos
hábeis,em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
deregularidade e qualificação,e;igidas no respectivo processo de contratação
direta por lnexigibilidade de l-icitação, conforme o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

7.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que
efetivamente apresentou a docurnentação de regularidade e qualificação
exigidas quando da instrução d.o referido processo de contratação direta.

7.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância
a melhor técnica vigente; enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos
preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

7.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as
disposições dos Arts. 1 15 a 123 da Lei 14. 133121.

8.0. DOS PRAZOS, ENTREGA E DA VIGÊNCIA:
8.1. O prazo máximo paru a execução do objeto desta contratação e que

admite prorrogação nas condições e,hipoteses previstas na Lei 14.133121, está

s[c*[TÁRrÂ De Âs$rsrtNcrÁ sô{:tÂt-
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abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
8.í.1. Previsão de lnício: 151071202A,i .

8.1.2. Entrega: 05 dias úteis,,com regime de fornecimento parcelado, na

secretaria de Assistência Social, Av. Clistenes Leal, s/n - Centro, ltapetim/PE;

8.1.3. Conclusão:12 (doze) meses;
8.2. A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze)

meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste;

podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, da Lei

14.133121

9.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
g.í. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

lO.O. DO PAGAMENTO: ' ' :

g.í. O pagamento será realizado mediante processo regular e em

observância às nórmas e procedimentos adotados, bem como as disposições

dos Arts.1 41 a 146 da Lei 14:13312:1: da seguinte maneira: no ptazo de até 30

(trinta) dias corridos após o recebimento da fâtura/Nota Fiscal de'acordo com

a nota de empenho.

11.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAçÃo TÉcNlcA E EcONÔulcO-
FINANCEIRA: :, '' :

11.i. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-

financeira do licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar

as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei

1 4. 1 33 121, respectivamente.
1í.2.Comprovação de experiência prévia de fornecimento de objeto

compatível em caracteiísticas, quantidades com o objeto da licitação, mediante

atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado,

devidamente autenticado por cartório competente ou acompanhado por nota

fiscal, que comprove (m) aptidão da licitante para desempenho de atividades

compativeis, em características;re pelo ou menos 50% das quantidades com o

' 
1L3. Não serao aceitos:aiêstados'em.itid'os pela licitante, em seu próprio

nome, nem qualquer outro em desacordo com as exigências do Edital'

fi.4.A licitante deverá enviar sua comprovação com os atestados

referentes ao fornecimento, contendo,marcaçáo, a fim de facilitar a análise da

CPL e dos demais interessados.

12.0. DO CRlrÉRlo DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
12.1.Éxecr.rtada a presente eontratação e observadas as condiçÕes de

adimplemento das obrigações pactuádas,:os procedimentos e condições para

receber o seu objeto 
-péfo 

Contratante- obedeóerão, conforme o caso, às

disposições do Art. 140, da tei 14.133121.' '

iZ.Z.Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez)

dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato,
para 

'efeito de posterior verificação 'de sua conformidade com as

especificações constantes neste'Termo de Referência e na proposta.

\
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12.3.Os produtos serão recebidos'definitivamente no prazo de 15
(quinze) dias, contados do receb'imento provisorio, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

13.0. DOS PROGEDTMENTOS DE FTSCALTZAÇÃO E GERENGTAMENTO:
13.1. Serão designados . pelo.'r Contratante representantes com

atribuiçÕes de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei
14.133121, especialmente para aqornpanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e
subsídio de informaçÕespertinentes a essas atribuições.

14.0. DAS SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS:
14,1. O licitante , ou o., Contratado será responsabilizado

administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121e serão aplicadas, na forma,
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nosArts. 156 a 163, do
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: , : ,

a - advertência aplicada exclusivarnente pela infração administrativa de
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposiçãode penalidade mais grave;

b - multa de mora de 0,5%, (zero rrírgUla cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato, pgr, dia de atragp,..injustificado na execução do
objeto da contratação;

c - multa de 10% (dez po1 cento) sobre,o.valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Públicadireta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo
prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infraçôes administrativas
previstas nosincisos ll, lll, lV, Vi Vl e Vll,do caput do referido Art. 155, quando
não se justificara imposição de flenalidade maià grave;.^\ nomini3tã&"j'ffi,1",'r:,Xif "Jfli?,hoã!',[o,ill' :: :;ix:'E::,":ffi3j'?i3
prazode cinco anos, aplicada,ao, responsávei pelqs infrações administrativas
previstasnos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 1S5, bem
como pelas infraçÕes administrativas prçvistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e
Vll do caput do

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no § 40 do refer:ido,Art.'156i ,,,.,,. . .

f - aplicação cumulada:de,outras sanções previstas na Lei 14.133121.
13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazode

15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira pâr:cela do pagamento a que o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando foro caso, cobrado:judicialmente.

:

,,_ ,, :" - i ,., :,.

í5.0. DA COMPENSAÇÃO FTNANCETRA: .

15.1. Nos casos de eventuais,atrasos de pagamento nos termos deste
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instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma
para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida dõsde a datalimite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamentoda parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamentoserão calculados com utilização da seguinte fórmula:

EM=NxVpxl,onde:
EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivopagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e
| = índice de compensação financeira, assim

365, sendo
apurado: I = (TX + 100) =

1X = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua.
Na hipotese do referido índice estabelecido para a compensação financeira
venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

Itapetim-PE 25 de Junho de 2024.

Secretária Municipal de Assistencia Social
Matricula: O03B

ü OVüRN.O ]i\.!.U N ICIPAL * * *
sfi {ilsrAnÍA {)ti: Assls rtiNÇ tA sÕ(tÀt.



Direroriar"m^
atações e Cornpras

ANEXO,I

IIíINUIA DO CONTRATO

s,u11x*Hii:li?jü"J3ffi1 
de Ass isrên cia s ocia,

üü06_í./

CONTRATO ADMINISTRATryO, 
QUE FAZEII,IENrRE sr E o nrururcípro o.-iüilrrí/pE,E A 

EIUPRESA

y:^Y:;";n, .", sede no(a)
cidade de mesmo 

r

ftá1,iiül'"í:fl?JJ[Iã-J?ffi ;rirffiff=:..^,""r;
CNPJ/MF sob o 1" -........:......., sedíado(a) na .. ", inscrito(a) no
designado coNTRATAoo, neste aror"pr*runtado(a) por ...., doravante
vista o que consta ho procescô ,,nimc , tendo emvista o que consta no processo 

"ri*""ír;#;"J?Joj;;";;" ar.ojror;r.:;Ji:?*ne 14'133' de 1e de abrilde 202L, e demais legislação apricJvet, resorvem cerebrar o pr"*",.,;Termo de contrato', decorrente oo pÀgao eletrônico n.o 0001 lIazlmediante as cláusulase condiçÕes a seguir enunciadas.

c LÁ us u LA pRt M Et RA _ oBJ ETO (art..jl2,.ls-10 :

í'1' o objeto do presente instrumento é a,contratação para eventualaquisição de gênerosalimentícios perecíveis (carnes) para subsidiar a'otertà de serviços socioassistenciais,prestados aos usuários atendidos pelo Sistema únil àe nssistcntia sociát - suAS, emrazáo do Pregão EletrÔnico no. 
'aoa72o24 

ter obtido aÍguns itens fracassados, nascondições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ESPEctFtcAÇÃo QUANTIDADE
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l.3. Vinculam esta,
I 3 1 o rermo ." ;:ffi:i;o, 

indepenoun,"r"n*ãü**IÃ,

1.3.2. A Editatda Licitaçâo;
1.3.3. A proposta 

dr

1.3.4, Eventrri, unr' 

contratado;

xos dos docurnenfos supracitados,

CLAU§ULA SEGUNDA _ uGÊNClA E pRORROcAÇÃo:

:#i:J,.ffJf:i:" da contrataçi::-d:-12 (doze) meses, contados do(a) pubÍicação
.

2'2' o prazo de vigência será automaticam.ente prorrogado, independentemente de termoaditivo' quando o objeto nao ro,^ 
"orcíuído 

no'p"rroãã firmado acima, ressarvadas asprovídêncÍas cabíveís no caso de culfa do contrataoo, fevistas neste instrumento.
2'2'1' A prorrogaÇão de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridadecompetente, de que as condÍçÕes e os preÇos permanecem vantajosos para aAdministração, permitida a negociãçao com o contratado.
2'3. o contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratuar.
2'4' A prorrogaçâo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo ou apostilamento.

2'5' O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sançÕes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as abrangências de aplicaçâo.

CLÁUSULA TERCEIRA - ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

3'1. Entrega: 05 dias úteis, com regime de fornecimento parcelado, na secretaria de
Assistência social, na Av. clistenes Leal, s/n - centro, ltapetim/pE.



ücü64y

Diretora de Gontratações e Gompras

üffi',,T-ffiRrA - 
MoDELos DE ExEcuÇÃo e GEsrÃo coNrRAruArs (arr:

4'1' o regime de execução contratual, os moderos de gestão e de execução, assim como§,§,!T",'"?#:'r'Ji:,jilil":x'"x", j:l*tk;rff erecebimenrodoobjeto

cúusulA eutNTA _ suBcoNTRATAÇÃo

5' 1' Nâo será admítida a subcontratação do objeto contraiuar.

cLÁusuLA SEXrA _ PREço (sÉ.ge_YI

6.1. O valor total da contratação é de R$.,.^.... ( )6'2' No valor acima estão incluídas todas as despesas ordínárias dÍretas e indiretasdecorrentes da execução do objeto, in"rr.iu*.tributos *lou i*portos, encargos sociais,trabalhistas' previdenciários, fÍscaís 
" .or"ro"is incidentes, ,ril de administração, frete,seguro e outros necessários âo cumprimento integraroo onieioiJ"ontrrtação.

6.A. O valor acima é mer
c o n r ra ta do d epe n d e rã 

" 
; ;,T:Xl?ff:T :lJ_?#" l:ff #", :: #:H::l?:ol: 

u, o o,, o

CLÁUSULA §ÉflMA . PAGAMENTO (ATt. 92. V E VI}:

7 '1' o pagamento será realízado mediante. processo regurar e em observância às normase procedimentos adotados, bem como as disposiçoes oJs Arts.141 a 146 Ja Lei 14.133121;da seguinte maneira: no prazo oe ãte 30 (trinta) oias corrioos após o recebimento dafatura/Nota Fiscalde acordo.o*, n*" de empenho.

cr_Áusul_A OTTAVA - REAJUSTE (art. 92. V):

8'1' os preÇos inicialmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um anocontado da data da proposta de preços.

8'2' Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, ospreços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçâo, feto contratante, do índice lNpc,
ff::,,j:ilr." 

para as obrigaçÕes iniciadas 
"- "on"ruídm após a ocorrência da

8'3' Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contadoa partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

W
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B'4' No caso de atraso ou nâo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratantepagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando adiferença correspondente tão logo seja(m) divuigado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
B'5' Nas aferiçÕes finais, o(s) índíce(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8'6' caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(rn) a ser extinto(s) ou dequalquer forma não possa(m) maís ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçâo,o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pera regísràçao entao em vigor.
8'7' Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substÍtuto, as partes elegerão novo

;1iffi."t'"ial' 
para reajustamentô oo preço do varor remanescente, por meio de termo

LB. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA NONA . OBRIGAÇÕES OO CONTRATANTE (g_9âX, XI E XIVI:

9.1. Sâo obrigaçÕes do Contratante:

9' 1 ' 1 ' Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo contratado, de acordocom o contrato e seus anexos;

9'1'2' Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
9'1'3' Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadasno objeto fornecido' para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou emparte, às suas expensas;

i"iJ;fr1ffiXÍXhar 
e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrisaçÕes

9'1'5' Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do

;}r:'r?r:i, :ruzo' 
forma e condições esraberecidos no presente contrato e no Termo de

9.1.6. Aplicar ao contratado as sançÕes previstas na rei e neste contrato;
9'1'7' cientifícar o órgão de representaçáo judicial da Advocacia-Geral da uniâo paraadoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo contratado;g'1'8' Explicitamente emitir decisáo sobre todas âs soricitações e recramaçÕesrelacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos

ffi§::ffi15"T::[:entes, meramente proterarórÍos ou de nenhum interesse para a
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9.1.9. A Adminístração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igualperÍodo.

9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais.

9.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, aínda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceÍros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DÉcrMA - oBRTGAçôes oo coNTRATADo (aÉ. 92. Xrv. XVr e XVn):

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo çomo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, obseryando, ainda, as obrigaçÕes a seguir
dispostas:

10.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versâo em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada em caso de
equipamentos;

10.1.2. ResponsabÍlizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pruzo
previsto, com a devida comprovação;

10.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 1S7, Il, da Lei n ) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

10.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstrulr ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o âcompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que fícará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
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fi.I.7.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularÍdade relativa à Seguridade Social; 2) certidâo conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidÕes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabaíhistas - CNDT;

10.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrÍgaçôes trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;

10.1.9. Comunicarao Fiscal do contrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormalou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

10.1.12. Manter durante toda a vigêncía do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

141.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz,bemcomoaSreSerVasdecargosprevistasnalegislaçáo@
14.133, de2021);

10.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art. í 16, parágrafo ú );

10.1 .15. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

10.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicÍalmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2021.

10.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

10.1.16. AÍocar os empregados necessários, com habÍlitaçâo e conhecímento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
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equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendaçÕes de boa técnica e a legislação de regência;
10'1.17' Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.70g,
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a
que tenha acesso por força da execução deste contrato;

1A'1'18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertínente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condiçÕes de segurança, hígiene e disciplina.
10'1'19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçÕes do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

10'1-12' Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA _ GARANTTA DE EXECUÇÃO (ATt. 92. XII):

11. Não haverá exÍgêncÍa de garantia contratual da execução.

11'1' Caso utilizada a modalidade de seguro-garantía, a apolice deverá ter valídade
durante a vigência do contrato ElOu por g0 días após o término da vigência contratual,
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas.

11'2' A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modifícações referentes à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
11'3' Será permitída a substituiçâo da apólice de seguro-garantia na data de renovação oude aniversário, desde que mantidas as condiçÕes e coberturas da apólice vigente e
nenhum período fique descoberto, ressalvado o dísposto no ítem 10.5 deste contrato.
11'4' Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela
Administração.

11'5' A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
11'5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

11'5.2. multas moratÓrias e punitivas aplicadas pela Administraçâo à contratada; e
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1 1'5'3' obrigaçÕes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,
nâo adimplidas pelo contratado, quando couber.

11'6' A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no ítem 0, observada a legislação que rege a matéria.

11'7' A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em íavor do contratante, em conta
específica na caixa Econômica Federal, com correção monetária.

11'8' Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos
sob a forma escritural, medíante registro em sistema centralizado de liquidação e decustódia autorizado pelo Banco central do BrasíI, e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

11'9' No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco
ou instítuiçâo financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco central do
Brasil, e deverá constar expressa renúncía do fiador aos benefícios do arÍiqo g2T do
Códiqo Civil.

11'10' No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogaçâo de sua vigência, agarantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contratação.

11'11' Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a tazer a respectiva reposÍçâo no prazo máximo de g
(oito) dias úteis, contados da data em que for notificada.

11'12' o Contratante executará a garantía na forma prevísta na legislação que rege a
matéria.

11'12'1' o emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado peto

::':fli^f ouan.to ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais

)
11'12'2' Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrÍdo o sinistro durante avigência da apÓlice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora destavigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde queY--respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art.a^ l^ ,T ;-^..1^- ô--- ---

11'13' Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fÍança ou autorizaçãopara a tíberação de importâncias depositadas em dinheiro a tÍtulo de garantia,
acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o
contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

11'14' A garantia somente será lÍberada ou restituída após a fiel execução do contrato ouapós a sua extínção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será

o14

atualizada monetariamente.
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11.15. O garantidor nâo é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançôes à contratada.

11.16. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquertempo, a garantia, na forma
prevista neste Contrato.

11.17. Além da garantía de que tratam os arts. 96 e sequíntes da Lei no 14.133/21, a
presente contrataçâo possui previsáo de garantia contratual do bem a ser fornecido,
incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condiçÕes estabelecidas no Termo
de Referência.

11.17.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista
especificamente no Termo de Referência.

cLÁusuLA DÉctMA sEeuNDA - rNFRAÇÕes e sANçoES ADMTNTSTRATIvAS (art.

92, XrV):

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à Ínexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo sem
motívo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inÍdôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ng 12.846, de 1-e de aeosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sançÕes:

i. AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1"56. §2q, da Lei nq 14.L33, de

2o2t);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acíma deste Contrato, sempre que não

descritas nas
se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. L56, § 4s. da Lei ns L4.133, de 202L);
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iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alÍneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. i_56, §5e, da

Lei ns 14.133. de 2021).

iv. Multa

1 . Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentaçáo, suplementaçáo ou reposição da garantia.

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçâo a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento írregular de suas cláusulas, conforme dispÕe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2A21.

4. Compensatória, para as infraçôes descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de
10o/o a 30% do valor do Çontrato.

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem
12.1, de 5,00% a 15% do valor do Contrato.

6. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, amulta será de 5,0Ao/o a 10o/o do
valor do Contrato.

7.Para infraçÕes descritas na alínea "d" do subitem 12.1,a multa será de 2,00o/o a 5,00%
do valor do Contrato.

8. Para a infração descrita na alínea "a" do subitern 12.1, a multa será de 1,00o/o a 5,00%
do valor do Contrato

12.3. A aplicação das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigaçâodereparaçãointegraldodanocausadoaoContratante@
1.4.L33. de 202L).

12.4. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156. §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

12.6. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (ar1.

156, §8o. da Leí no 14.133. de 2021).

W
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12'7 ' Previamente ao encamínhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidaadministrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) días, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente,
12'8' A aplicaçâo das sanções realÍzar-se-á em processo administrativo que assegure ocontraditório e a ampla defesa ao contratado, obseryando-se o procedimento prevísto nocaput e parágrafos do art- í58 da Lei no í4.133. de 2021, para as penalidades deimpedimento de licitar e contratar e de declaraçao ou inio*eidade para licitar ou contratar.
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados
2a21):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;d) os danos que dela provierem para o Contratante;e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normase orientaçÕes dos orgãos de controle.

12.10. os atos previstos como infraçÕes administrativas na Leí no 14. e2021, ou emoutrasIeisderi.it,çãã""""'";;;?:"ii:ryürilãJ:ffiffiil
::ff:f;":?;n,.:,:,i::,,o, * !!i n", rz s+g, iJ fu, $erão apurados e jurgados

12'11' A personalidade iurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre queutilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitosprevistos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos osefeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seusadministradores e sócios com poderes de adminísiração, à pessoa jurídica sucessora ou àempresa do mesmo ramo com relaçâo de coligaçâo áu controle, de fato ou de direito, como contratado, observados, em todos os casos, o contradítório, a ampra defesa e aobrigatoriedadedeanálisejurídicaprévía(l
12'12' o contratante deverá' no prazo máximo de 15 (quinze) días úteis, contado da datade aplicação da sanção, ínformar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

:,i::::::?:,1ir,:: f ll?'*'g3dg no cadasrro r.racionar de Empresas rnidôneas e

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridadecompetente definidos na referida Lei (grt_l_§$.

suspensas (ceis) e no cadasrro Nacionar de Empresas;;il;j;;:;l::^I;-T;::t :âmbito do PoderExecutivo Federat. (@ ZOZI\.
12'13' As sançÔes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade paraIicitaroucontratarsãopassíveisdereabititaçãonaformado@'
12'14' os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes demulta administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
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compensados' total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgãodecorrente deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratadopossua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (A*.-9Z.XIX):

13'1' o contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, aindaque isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13'2' se as obrigações não forem cumpridas nCI prazo estipulado, a vigência ficaráprorrogada até a conclusâo do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar areadequaçâo do cronograma fixado para o contrato.

ljrÍ;".?ltrdo 
a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de cutpa do

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôesadministrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
13'3'1' o contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para ocontratante' quando este não dispuser de crédítos orçamentários para sua continuidade ouquando entender que o contrato nâo mais lhe hipótese ocorrerá na próxima data deaniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado oferece vantagem.
13'3'2' A extinção nesta pelo contratante nesse sentido com pelo mênos 2 (dois) meses deantecedência desse dia.

13'3'3' caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitemocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorreráapós 2 (doÍs) meses da data da comunicação.

13'3'4' o contrato poderá ser extínto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,ouantesdoprazoneIefíxado,poralgumdosmotivosprevistosno@
14'133/21 

' bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.13.3.5.NestahipÓtese,aplícam-setambémoS.
13'3'6' A alteração socíaí ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nãoensejará a extinção se não restríngir sua capacidade de concruir o contrato.
13'3'6'1' se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizado termo aditivo para atteração subjetiva.
13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;
13'4'1' Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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13'4'2' Reração dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. lndenizaçÕes e multas.

13'5' A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequiríbrio
,:T::[:Jilllili ll,,:f:." i.,i ^0i",,*::1 1::*gã ino"ni,"çâo por meio de termo

í3'6' o contrato poderá ser extinto câso se constate que o contratado mantémvínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civilcom dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenhadesempenhado função na licitação ou atue na fiscarização ou na gestão do contrato,ou quê deles seja cônjuge, companheiro ou parente em rinha reta, coraterar ou porafinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso rv, da Lei n.o 14.113, de za21).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRN (ATt. 

'2JIID:í4'1' As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
;l*:,ilfr::consísnado§ 

no orçamento Geratda uniãoieste exercício, na dotação abaixo

lÍ.í":i;li;Il:ff;: |;ru:Z:,i:' 
que dispÕe sobre o orçamento do Município para o

unidade orçamentária: 07.001 - secretaria de Desenvorvimento sociar?94r - Man. Atv. Administratioà oãêc
2050 - Man. do serv. de conu- e Éortãrecimento de víncuro scFV2086 - Man. do CRAS
2125 - Man. do tGD _ SUAS
?1.4!- Man. do programa pAEFt
2145 - Man. do IGDTBF

?1?? - Man. Atividades do CREAS
?199- 

programa Criança reiiz 
-'-

2165 - Manutenção Oo ÍrRtf
3l^u-?- Yrl Tograma Cozinha Comunitária
rremento de Desoesa: 33.g0.30 _ Maierialde ConsumoFicha: 394,414,436,45a,' 4áã +eõ,?ã7, 50g e 515.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
:ilff:r"#r}entária 

respectiva e liberaçâo dos'creoitos correspondentes, mediante
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DOS CASOS OMISSOS (Art. 92. III}:

H t"?::1?:#':':',:TÍ" j"::g:: p-*l::".ftante, segundo as disposições contÍdas
::, ffi ffi f.i"T1i ::Tê Eü r .ü'1,tr"1' ::'ffi §ffiH",Lx:segundo as disposições contidas na
consumidor - " 

;;;: ;ffi;l" r:,.§ffi
clÁusule oÉcrua sExrA _ ALTERAÇÕEs

16'2' o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ffiJfl:n::::rHffi H_Jtr ffi:essários, 

atê o rim*e ae zsy,(vinte e cinco por cento) do

í6'3' As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante cerebração de termoaditivo' submetido.à prévia aprovação da consurtoria jurídica do contratante, sarvo noscasos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
IT.Trrã:Tr!!,aditívo 

deverá o"o,ro no prazo máximo de 1 (um) *c. ?"À r32 da Leí no

16'4' Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser rearizados por
;fi§:;ffill?, dispensada a cerebração de termo aditivo, na forma do sr'_i36._dq r_ernf

cLÁusuLA DÉctMA sÉnuR _ puBltcAçÃo

17'1' lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portar Nacional deContrataçõesPÚblícas(PNCP),nafo,maprevistano,bem
como no respectivo sítio oficiar na rnternet, 

", ,t*nçáoã art. gí, caput, da Lei n.o 14,33,de2A21, e ao

cLÁusuLA DÉctMA OTTAVA _ FORO (art4.ff):
18"1' Fica eleito o Foro da vara unica de ltapetim rpE, para dirimir os ritígios quedecorrerem da execução deste Termo de contrato qr* nao puderem ser compostos peraconciliação, conforme
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